
 

 

 

 REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

PAUTA DOS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO  

DATA: 05/03/2025 

HORÁRIO: 16H 

LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 

 

PROJETO QUE SERÁ DISCUTIDO COM O PODER EXECUTIVO 

 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2025 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ART. 415-A E ALTERAÇÃO 

DOS ARTIGOS 15, 16, 218, 415, 416, 420 E 422 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 460, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. o projeto realiza diversas alterações no Código Tributário Municipal, tais como: 

• inclui os titulares do Benefício de Prestação Continuada-LOAS na isenção do IPTU; 

• atualiza os parâmetros para a concessão de isenção de IPTU aos verdadeiramente necessitados; 

• aprimora o art. 16 para que o pedido de isenção de IPTU possa ser também por meio de cópia da matrícula do imóvel, 

além da cópia da escritura de compra e venda como atualmente; 

• aprimora a redação vigente substituindo a expressão redundante “crédito tributário e fiscal” por “crédito de natureza 

tributária e não tributária”; 

• substitui a expressão, já impraticável, “boca do cofre” por “boleto bancário” como um dos meios de cobrança; 

• outras alterações no que diz respeito à cobrança dos créditos inscritos na dívida ativa, juros e multa moratória, 

honorários advocatícios sobre os débitos etc.  

 

DEMAIS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 5/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MARIA DAS DORES DE CARVALHO. 

AUTORIA: DANIEL DAVID 

APTO A VOTAR 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 23/2025 – DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PICHAÇÃO EM MUROS, MONUMENTOS, 

PLACAS, OU QUALQUER PROPRIEDADE PÚBLICA OU PRIVADA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, ESTABELECENDO PENALIDADES E MEDIDAS DE REPARAÇÃO DE DANOS. 

AUTORIA: DÉBORA ROMANI 

SUBSTITUTIVO SERÁ LIDO À NOITE EM SESSÃO ORDINÁRIA 

 

4. PROJETO DE LEI Nº 29/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ BARBOZA. 

AUTORIA: SERGINHO DA FARMÁCIA 

EM AGUARDA DA CONFERÊNCIA DA DIVISÃO DE TOPOGRAFIA 

 

5. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2025 – ALTERA A REDAÇÃO DO § 2º DO ART. 

497 DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

 

Obs. o substitutivo altera o prazo máximo de 8 (oito) dias para o mínimo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da intimação 

interposta pela fiscalização de posturas do município, objetivando conceder um prazo mais razoável para que os munícipes se 

adequem às exigências determinadas. 

 

6.  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2025 – DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DO §3º AO ART. 362 DA LEI Nº 

1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 - CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: O WARTÃO 

 

Obs. o projeto busca trazer uma exceção à proibição do art. 362 do nosso Código de Posturas, isto é, com o acréscimo do §3º 

será permitido às quitandas e pequenas mercearia a exposição de suas mercadorias do lado de fora de seus estabelecimentos 

comerciais, desde que obedeçam a alguns requisitos, que garantirão a limpeza, a organização e o bom trânsito público no local.  
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7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2025 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 327 DA LEI Nº 1.595, 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: CHANDELLY PROTETOR 

 

Obs. o projeto acrescenta ao art. 327 do nosso Código de Posturas a proibição do proprietário de animais utilizados em 

carroças em circular com tais veículos entre o horário das 10h às 16h dentro do perímetro urbano, bem como as penalidades 

em caso de descumprimento. 

 

8. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/2025 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA NA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA-SP, CONFORME ESTABELECE 

AUTORIA: DR. LEANDRO, EMERSON PEREIRA, CABO RENATO ABDALA, CARLOS ALBERTO DE ASSIS, 

GILMAR AURÉLIO, MARCOS ROGÉRIO BRAZ, NATIELLI GAMA, SÉRGIO ADRIANO PEREIRA, VILMAR 

FERREIRA DA SILVA E WALTER JOSÉ DOS SANTOS. 

APTO A VOTAR - PARECERES FAVORÁVEIS 
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